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2.GARANTIAS DO SEGURO 

O objeto do contrato de seguro estudantil é a prestação de serviços de
seguro de vida contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas
hospitalares e assistência funeral para atender aos alunos em estágio
obrigatório nos termos da Lei 11.788/2008 e em situações de cenários
de riscos aumentados.
 
Nos casos de situações de cenários de riscos aumentados em
disciplinas ofertadas, já há um monitoramento institucional por meio
do Q-Acadêmico. No entanto, para deslocamentos de estudantes em
visitas e viagens técnicas e eventos (congressos, encontros,
seminários, conferências ou similares), o campus precisa comunicar à
Diretoria de Assuntos Estudantis (DAE) através do mesmo processo: Nº
23255.000737/2025-01*.
 

2.1 Morte acidental (MA): 
É a garantia do pagamento de uma indenização ao(s) beneficiário(s),
referente ao valor do Capital Segurado contratado, caso o Segurado
venha a falecer por acidente pessoal coberto ocorrido durante a
vigência deste seguro. 
Capital segurado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

2.2  Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA):
É a garantia do pagamento de uma indenização ao próprio Segurado,
limitada ao valor do Capital Segurado contratado, relativa à perda,
redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um
membro ou órgão em virtude de lesão física, causada por acidente 

* Processo único para todos os campi.
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2.3 Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO):
Garante o reembolso, limitado ao valor do capital segurado
contratado, de despesas médicas, hospitalares e odontológicas
efetuadas pelo Segurado para o seu tratamento no caso de acidente
pessoal coberto, sob orientação médica, iniciado nos 30 (trinta)
primeiros dias contados da data do acidente. 
Assistência funeral: R$ 3.000,00 (três mil reais).

pessoal coberto, ocorrido durante a vigência deste seguro.
Capital segurado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

3.ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA

As garantias do seguro previstas nestas condições aplicam-se para
eventos cobertos ocorridos em todo o território brasileiro.

4.EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO

4.1 Os serviços serão executados conforme demanda mensal, a qual
poderá ser atualizada, inclusive com adesão e exclusão de alunos a
qualquer momento, mediante comunicação da CONTRATANTE através
de listagem nominal enviada à Seguradora (por meio de arquivo
contendo os dados dos segurados, tais como: nome completo, data de
nascimento e número do CPF), conforme o número de segurados para
cada mês.
4.2 Será fornecida à CONTRATADA uma lista nominal contemplando
todos os segurados.
4.3 Será enviado mensalmente à Seguradora, até o 10º dia útil do mês
subsequente ao período de competência do risco, arquivo com
extensão “xls”, identificando a relação dos segurados bem como os
dados que se fizerem necessários para que possamos identificar e
realizar a destinação correta para cada aluno (como o nome, a data
de nascimento, CPF). 
4.4 A CONTRATADA deverá emitir uma apólice.
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4.5 A adesão e exclusão de segurados será realizada pela Seguradora,
após a comunicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 48h. 
4.6 Os efeitos da exclusão do segurado e da inclusão do novo
segurado contarão da data da comunicação à seguradora, não
havendo, portanto, interrupção na cobertura securitária.
4.7 No caso de sinistros, o segurado deverá ser indenizado no prazo
máximo de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação
completa na companhia seguradora.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Carolina de Macedo Pereira

Assistente em Administração / Seguro estudantil
DAE - Diretoria de Assuntos Estudantis

(85) 3401.2341
carolina.pereira@ifce.edu.br



Diretoria de
Assuntos
Estudantis

FLUXOGRAMA

2026

dae . re i tor ia@i fce .edu .br

PROCESSO DE SEGURO

Abertura de processo pelo
campus com dados do(a)
aluno(a) / beneficiário(a)

Incluir descrição
do sinistro O campus encaminha

o processo à DAE /
Reitoria. 

Seguradora analisa e envia
a relação de documentos

necessários. 

Aluno / beneficiário encaminha a
documentação para a DAE.

Seguradora analisa e
finaliza o processo.

DAE abre o processo no
sistema da Seguradora
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